
CÂMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. RICARDO IZAR)

ASSUNTO:

Acrescenta inciso ao artigo 20 dá Lei n9 8 . 036 , de 11 de maio de 19 90,

para permitir movimentaç ão da conta vincul ada do FGTS nos c a sos de p~

ga men t o de mensalidade escolar.



CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 1 .952, DE 1991

(DO SR. RICARDO IZAR)

Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 de

maio de 1990, para permitir movimentação da conta vincu­

lada do FGTS nos casos de pagamento de mensalidade esco­

lar.

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO,

BLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E
ART. 24, I I) .--

GER 20.01.0007.6 - (SET/86)

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO pQ- -
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54)-
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(oIS . o m i a s o e s r·wt. 24,11 _.. RI
T~abalho, de Adm. e Se~vic o Publico
Con s. e Just. e de Redacao (Art. 54 - RI)

Em 02 / 10 / 9 1.

P R O J E T O O E L E I N o J tJ'!J .i- F dei. 991.

(D o Sr . Picardo Izar)

•
..

ACFf:: SCEnt a inc i s o ao art iff 20 da
Le i ~ 8.036, de 11 de maio de 1990, para
per mitir mov imentaç~o da con ta v i nc u l a da
do FGTS nos c asos de pagame nto dE
me ns a l i da de escolar •

o Cong~esso Nac ional dec~eta~

Art. 19 O ar t . 20 d a Lei nº 8 . 0 3 6 , d e 11 de maio de
1 9 9 0 , passa a v i g o r a r acr escido do s e gu i n t e di sposi t ivo~

",:u'" t .. ;'.~ 0 ..

XI _.. P a ~J ,:\me n t o

e scolar ; para s i
d(~pendent(~ ·::; ...

d e men s a 1 i d a d e
prou p r: 1 0 e / o u

Revogam-se as di spos iç ~es em con tr~rio ..•
p u b 1 i ca(;:\:';:o ..

Ad: .. r) c'r:...::. Esta lei entra em vigor na data cie

i n s t i t u í d o
t r "Ü ) c\1h aclcir
GOVEI" no, .:\
em o b r a s de

JUSTIFICAÇ,2iO

O Fundo d e Garant ia do Tempo de Serviço ( FGTS) fO i
em 1966 com dois obJet ivo s declarad o s: propiciar ao

a oportunidade de con st itui r um patr imônio e, ao
de contar com vultoso s recu rsos pa~a se~ e m apl icados
infra-estrutura e sanea mento b~sico.

--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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HO jE , um qua rto dE s éculo dE Pois, todos nd s sabEmo s
qUE o mdv El principal que ind uziu o Governo ao FGTS foi a
Ext inç~o d a Es t a b i l i dade no emprego , E que, no mo me n t o, o FGTS
somente aproveit a ao Governo, que SE u t i l iza de seu s r e c u r s os
p a r a final idadES i n te i r a me n t e estranh as a s que or iginalmente
foram consignada s Em lei .

Considerando-se, port anto, qUE os trabalh adores de
mod o geral nio ostentam, no s d i a s qUE correm, qualque r
poss ibil idade de const itu ir um patrimônio através do FGTS e que a
~n ica poss ibil i dade que podem vi slumbrar, Em tErmos de promoç 5 0
sclcio -econômica, ( mediante a in st ruç~o da fam(l ia , conclu iremo s
q UE nada p o dEr~ ser mais imp ortante e ~t il aos titulares dessas
cont as vi n c uladas do q UE a ut i l izaç~o des ta s para pagamento de
me n 5,:\ 1 i d a d E'!:; (,'~!:;c o I a i" es ..

•
FaC:f:~ c\ e s s a s

procEdentes, a n ima mo-nos
CErtos de podermos contar
de no ssos i lustr e s pares ..

raz~€sy qlJ€ f) ()S parec:enl bast ar)te
a elaborar o prESEnte projeto d E lEi,
com a c:ompreens~o e ind ispensáv el apoio

•

Sala das Sess~E5, em

L...... _
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(0) LEI N . 8.036 - DE -lI DE MAlO DE 1990

Dispõe sobre o Fund o de Garant ia do T empo de Serviço,
e dá outra s providências

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes s ituações:

I - despedida sem Justa causa, inclusive a indireta, de culpa reciproca e de
força maior, comprovada com pagamento dos valores de que trata o artigo 18;

11 - extinção total da empresa , fechamento de quaisquer de seus estabelec i­
mentos, fil iais ou ag ên cias , supress ão de parte de suas a t ivid ades , ou a inda ra le­
cimento do em pregad or individual semp re que qu al quer dessas ocorrências imo
plique rescisão de contrato de traba lho , com provada po r de claração escrit a da
empresa, suprida , quando for o caso, po r decis ão ju dicia l transitada em julgad o;

. 111 - aposentadoria concedida pela Previdência Social ;

. ~ IV - fal ecimento do trabalhador , sendo o saldo pago a seus dependentes ,
para esse fim hab ilitados perante a Previdência Social , segu nd o o critério ad ot ado
para a concessão de pensões por morte . Na fa lt a de dependentes , fa rão jus ao
recebim en to do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei
civil, indicados em alv a rá ju dicial, expedido a requerimen to do interessado, inde­
pendente de in ventário ou arrolamento ;

V - pagamento de parte das ,p res tações decor rentes de financiamento habi­
ta cional concedido no âmbito do Sis tem a Fin::mceiro da H a b it a çâo - SFH , des-
de que : .

a ) o mutuário conte com o minimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regi­
me do FGTS, na mes m a empresa ou em empresas diferentes ;

b) o val or b loquead o seja utilizado, no mínimo, duran te o prazo de 12 (doze)
meses ;

c) o valor do abatimento a tin ja, no máximo , 80% (oitenta por ' cento) do mono
tante da prestação .

VI - liquidaç ão ou amortização extraordinária do saldo devedor de fin ancia ·
mento imobiliário , ob servadas as co ndições estabelecidas pelo Conselho Curador ,
dentre elas a de qu e o fin anciamento seja concedido no âmbito do SFH e haja
in ters tício mi nimo de 2 (dois) anos para cada movimentação ;

VII - pagam en to total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria ,
observadas as seguintes condições :

a J. o mu tu ário deverá cont a r com o minimo de 3 (três ) anos de trabalho sob
o reg im e do FGTS, na me s ma emp resa ou ' empresas di ferentes ;

b l se ja a operação fin an ciável nas condições vigentes para o SFH.

VIII - qu ando permanecer 3 (três l anos ininter ruptos, a partir _da vigênc ia
des ta Lei , sem crédito de depósit os ;

IX - ex tinção norm al do con trato a termo , inclusiv e o dos trab alhadores tem­
porários regid os pela Lei n . 6.019 ('l, de 3 de janeiro de 1974;

X - su spensão to ta l do traba lho avu lso por periodo igualou s u perior a 90
(noventa ) d ias , co mp ro vada por decla ração do sindicato rep resen ta tivo da catego­
geria prof iss iona l.

.. . . . . . . . - . _. - - - -

"' - . - . . _ . - . -. - -.

GER 20 ,0 1. 00 50 ,5 - (ABR/9 1)
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DATA APRES.: 02/1. 0/91
* (Ar"t" 24, 1:[ R "l") i~

Ac r ESc En t a i n c i s o ao art . 2 0 da LEi 8.036. dE 11. dE maio dE 1990, pa ra
? i rmitir movimEntaca o da conta v i n c u l a d a do FGTS nos casos de pagame nto de
mE·n!;'<~.l i d ad e esc ol a r,

DI::':!;:'P ,':\C h o :
T r a b a l h o , rfclmi n i<:; "C I" ,:\ C"'\o E ~:; (':': I" v i c o Pu b"J. i co
Cons. E J u s t. c de Reda cao ( Ar t . 54 - RI)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEB IMENTO DE EMENDAS

PROJ ETO DE LEI N9 1952/91

Nos t ermo s do a r t . 119, c ap ut, I, do Regimento
I nt e r no da Câma r a dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Re s o l uç ão n9 10/9 1, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e divu lgação na Or dem do Dia das Comissões - de prazo para apre
s entação de eme ndas, a par t i r de 19 / 04/ 92, por cinco sessões~

Esg otado o praz o , não f oram recebidas emendas a o projeto .
~

Sa la da Comissão, em~O~-de abril de 1992 .
/

/

An t onio Luis de 50 za Sa ntana
Se c r e- á r i a
~ :<

GER 20.01 .0050.5 - lAGO/SOl
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